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DISPÕE S0BRE: AUTORIZA Á
UTILIZAÇÃO DE “SE]
IRIENDLY”
estabelecimentosÚOmERÇÍÀIS (pÉ ESEMfIÇA,

PELOS

, >.. EÀÇO. sSAÍBÉR, qüè- ^ Ç^ãíá dp.
Município dê' Cáieiraá âprdvaj e- éú,, GILMAR SOARES VIGENTE,; na qualidade dé Prefeiío'
Municipal, sanciono e pfOinulgG a ãeguinte Léi,

Art íFibaJautoir^da ^ utiíefagàp: de
“Selos- Pet Fnendly” peícK estabbíéeimèntGis cõmèrêiais que âeêit?ü«ni 6 impessõ de pebsoàs èditt
seus animais defestimação;

Parágrafo: único. Os- esía.belèçímentos
deverão garantir as condições de seguraaçâ tdntd pãrá ás pessoas qüántòipáar osMimáis.

Árt. 2^ 0; Poder ÉXèçütiyõ Municipal
regulamenotá a preserite Lei nO que couber èpórdêcèssáEió à sua èfétivááplièàção

Art. Ãs 'despesâs: deeoaentes dá
execução desta Lei CQrcèrão por cônfa das dotações orçamentárias, própiiefí .suplBirieníádas se
necessário.

Áft. 4®i Èstá Lei entrará eíü ^igor nã
data de sua publicação, refògadás asdispósiçõès erUíCOntrário.

iSVIGENTE.
SMCEPAL-

Vér.eádOr MicáétFeiyKmão 4os. Santos
GIL]

Lei ápravàdàpòr ihéió dq Projeto dé>hei n° lB/2025 dé Sè
registrado, irestá dqíq, nqíSécrèiàriádq Gàbineieidò prèféíto.ejpubliçadono QuadroPeE‘ditais.
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CERTIDÃO

Lei Municipal n° 6.267, de 06 deCertifico que a
outubro de 2025, foi publicada na Imprensa Oficial do Município de Caieiras na

íeferido é verdade e dou fé. Caieiras, 28 dedata de 28 de outubro de 2025.
outubro de 2025. Eu,
Legislativo.

., Gabriel de Oliveira Infante, Analista
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